
 

Num. 22563625 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



Num. 22563625 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 09/07/2019 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070913530386900000021895612
Número do documento: 19070913530386900000021895612



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

 

Nos termos do art. 334  do NCPC, agende-se audiência de1

conciliação/mediação;

 

Cite(m)-se o(a)(s) requerido(a)(s) e intime(m)-se, com antecedência mínima
de 20 (vinte) dias;

 

Intime-se o autor para comparecimento, na pessoa de seu advogado – art.
334, § 3º, do NCPC;

 

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado,
nos moldes do art. 334, § 8º, do NCPC.

 

João Pessoa, 31 de julho de 2019.

 

 

Juiz de Direito

 

 

 

 

Num. 22582808 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KEOPS DE VASCONCELOS AMARAL VIEIRA PIRES - 31/07/2019 12:04:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073111364926600000021913871
Número do documento: 19073111364926600000021913871



 

 

1
Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de

conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0837305-41.2019.8.15.2001  [SEGURO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

Ato Ordinatório

Designo a pericia para o dia 09/10/2019.

 

Intimo o PERITO GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, CRM PB 6786, para realizar as Pericias.

 

Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 09 / 
10 / 2019, a partir das 13:30 horas, o atendimento será por ordem de chegada, no endereço Av.
Camilo de Holanda, nº 814, Centro, João Pessoa, devendo apresentar-se portando
documento pessoal com foto, copias do boletim de ocorrência policial e do atendimento
médico inicial, no dia da perícia.

 

 

  João Pessoa-PB, em 29 de agosto de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0837305-41.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte promovente,  para no prazo de 05 dias, dar prosseguimento ao feito, sob,pessoalmente
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, por abandono da causa.

JOÃO PESSOA, 16 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0837305-41.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

Justiça gratuita

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA ELEUTERIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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N o m e :  J O S E F A  M A R I A  D A  S I L V A  E L E U T E R I O
Endereço: Rua da República, 390, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58010-180

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE CELIO DE LACERDA SA, MM Juiz(a) de Direito deste 7ª Vara Cível da Capital,
em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0837305-41.2019.8.15.2001 (número identificador do
documento transcrito abaixo), manda ao Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a 

, através de seu representante legal, conforme oINTIMAÇÃO da parte AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA ELEUTERIO
caso, no endereço acima, para tomar ciência do seguinte DESPACHO: 

Vistos, etc.

Intime-se a parte promovente,  para no prazo de 05 dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do,pessoalmente
processo sem julgamento do mérito, por abandono da causa.

JOÃO PESSOA, 16 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito

 

Prazo: 5 dias
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JOÃO PESSOA-PB, em 17 de abril de 2020

De ordem, ROGERIO FELICIANO DA SILVA
Técnico Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" 20041709423193200000028785266
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE

DIREITO DA 7º VARA DA COMARCA DE JOÃO   

PESSOA-PB

 

 

 

 

 

 Processo nº: 0837305-41.2019.8.15.2001  

 

     JOSEFA MARIA DA SILVA ELEUTERIO , já qualificada nos autos da Ação de
Seguro DPVAT, em face da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, igualmente já
qualificados, vem, por sua procuradora e advogada que a esta subscreve, respeitosamente,
à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho judicial, informar que a
Autora deixou de comparecer a perícia médica, tendo em vista a perca de contato
telefônico da advogada com a parte Autora, muito embora venha esclarecer que esse
contato já foi plenamente estabelecido, requerendo dessa forma a redesignação da perícia
médica em data a ser estabelecida por este Douto Juízo.

Em face do exposto, requer o prosseguimento do feito     .

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.   

João Pessoa (PB),11 de junho de 2020.

Num. 31473115 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 11/06/2020 12:16:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061112160635800000030188169
Número do documento: 20061112160635800000030188169



FLAVIANA DA SILVA CÂMARA

OAB/PB 14.540
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0837305-41.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA ELEUTERIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) pela parte
autora.

 

7ª Vara Cível da Capital-Pb, 17 de junho de 2020.

 

 

 ROSSANA COELI MARQUES BATISTA

Técnico Judiciário
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                                                  CERTIDÃO

 

                               Certifico que, dirigi-me ao endereço retro e chegando lá, deixei de INTIMAR a parte
promovente, em virtude de não ter encontrado a mesma no endereço retro, pois fui informado pela a
proprietária do imóvel o qual pertence o endereço retro, a Sra. Flaviana da Silva Câmara, que a
promovente mudou-se do endereço retro. Sendo assim, não foi possível dar inteiro cumprimento ao
presente mandado. dou fé.

 

                                                 João Pessoa, 26/agosto/2020

 

                                             João Vieira da Silva: Mat. 471.306-1 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0837305-41.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre a certidão do Meirinho diga o Advogado da parte autora, no prazo de cinco dias, indicando o atual endereço da sua
constituinte, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

JOÃO PESSOA, 30 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

20/10/2020 23:59:59

JOÃO PESSOA

30 de outubro de 2020

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0837305-41.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA ELEUTERIO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que compulsando os autos com vistas a cumprir a determinação judicial de atos ordinatórios, verifiquei que
trata-se de processo DPVAT, em que houve despacho e mandado para intimação pessoal da parte autora, tendo seu advogado
informado que havia perdido o contato telefônico com suas cliente e que já o tinha restabelecido e solicitou nova pericia, sendo
que a certidão do mandado foi de que a parte autora mudou de endereço, sendo que não consta comunicação ao juízo, nem
procuração com novo endereço da parte autora, houve determinação de intimação do advogado do autor para falar sobre a certidão
do oficial, tendo decorrido o prazo sem manifestação, devidamente certificado pelo cartório. Sendo assim, faço os autos conclusos
para novas determinações.

JOÃO PESSOA, 30 de outubro de 2020
ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0837305-41.2019.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA ELEUTERIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Num. 36193024 - Pág. 1



Vistos, etc.

I RELATÓRIO

Cuida-se de ação de cobrança de seguro, envolvendo as partes acima nominadas, ambas
qualificadas e representadas por advogados constituídos, onde a parte autora alega, em suma, na inicial,
foi vítima de acidente de trânsito, sofrendo lesões de natureza grave, que a deixaram com debilidade
permanente do membro superior – fratura de rádio distal esquerdo e fratura de clavícula direita, com
limitação da amplitude dos movimentos do braço, dor e diminuição da força.

Aduz que tem direito a receber o valor da indenização a título seguro pelo sinistro ocorrido,
referente ao dano sofrido pelo promovente.

Para tanto, requereu a produção de prova pericial no intuito de demonstrar as sequelas
decorrentes do acidente de trânsito.

Designada perícia médica e intimada a parte autora para comparecimento, esta não se fez
presente (id 23965650, 36128820, 36128831 e 33620606).

É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.

II FUNDAMENTAÇÃO

Colhe-se da inicial que a parte autora postula o recebimento da complementação do seguro.

Para tanto, postulou a parte autora a realização de perícia, no intuito de comprovar seu direito
atinente ao seguro.

Ocorre, todavia, que a demandante, mesmo devidamente intimada para comparecimento à perícia
previamente designada, não compareceu ao ato, e consta dos autos certidão   (id 23965650, 36128820,
36128831 e 33620606), não sendo possível a realização da perícia.

A parte autora apresentou justificativa ante a ausência do exame pericial, alegando o advogado
ter perdido o contato telefônico da parte autora; porém, noutra banda, o oficial de justiça (id 33620606)
não conseguiu intimar a autora, em virtude de não residir na localidade indicada na exordial, deixando
assim a atividade jurisdicional sendo onerada, com toda a estrutura disponível para que fosse colhida a
prova do alegado.

Assim, sobre a mesma temática, a jurisprudência do Tribunal de Justiça da Paraíba:
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“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. CERCEAMENTO DE DEFESA.
REJEIÇÃO. MÉRITO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.
AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA AO EXAME OU DE APRESENTAÇÃO DE
JUSTIFICATIVA HÁBIL. INÉRCIA DA AUTORA. NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ONUS PROBANDI.
ART. 373, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE PROVA DO GRAU DE DEBILIDADE. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. Não configura cerceamento de defesa quando a autora, intimada
para comparecer à prova pericial designada pelo magistrado, ausenta-se de tal ato sem justificativa
hábil, devendo, por tais razões, ser mantido o decisum que julgou improcedente o pleito inaugural por
ausência de provas, as quais não foram produzidas pela inércia do promovente. (TJPB; APL
0000645-85.2015.815.0881; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
20/09/2018; Pág. 8)”

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA.
PERÍCIA MÉDICA AGENDADA. INTIMAÇÃO PESSOAL REALIZADA. NÃO COMPARECIMENTO.
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Intimada pessoalmente para a elaboração do laudo pericial, a ausência imotivada da parte à produção
da prova pericial conduz ao julgamento do processo, cabendo ao magistrado formar o seu
convencimento com base nos elementos existentes nos autos. NEGAR PROVIMENTO AO APELO.
(TJPB; APL 0067716-76.2014.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Alexandre
Targino Gomes Falcão; DJPB 09/10/2018; Pág. 9)”

Nesse contexto, sob orientação jurisprudencial da nossa Corte de Justiça Estadual, ressoa,
inegável, que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações, remanescendo, assim, a regra
na qual estabelece que cabe à autora a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito, nos moldes
preconizados nos artigos 77, ss., e 373, inciso I, do CPC.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO os pedidos formulados na inicial, nos termos doIMPROCEDENTE 
artigo 487, inciso I, do CPC, e em custas processuais pelo promovente, observando-se,CONDENO 
contudo, as disposições do art. 98, § 3º, do NCPC, pelo que a exigibilidade da cobrança dasSUSPENDO 
custas ao promovente.

Deixo de condenar em honorários sucumbenciais, pois sequer houve a citação do promovido.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA-PB, data do protocolo eletrônico.

JOSE CELIO DE LACERDA SA
Juiz(a) de Direito
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